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ALTERA A LEI Nº 16.709, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 2018, QUE INSTITUI A OBRIGATORIEDADE
DA DISPONIBILIZAÇÃO DE AMBULÂNCIA UTI
MÓVEL NOS EVENTOS ESPORTIVOS
REALIZADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, PARA INCLUIR A PRESENÇA DE
MÉDICOS SOCORRISTAS NESSES EVENTOS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º: O art. 1º da Lei nº 16.709, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da disponibilização, pelos
organizadores de eventos esportivos realizados no âmbito do Estado do Ceará, de
ambulância UTI móvel, equipada conforme estabelece a Resolução nº 1671/2003
do Conselho Federal de Medicina ou outra que vier a lhe substituir, com a
presença de médico socorrista.” (NR)

Art. 2º:  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ, _____ DE
_________________ DE 2024.

 

 

JUSTIFICATIVA
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A Lei nº 16.709, de 20 de dezembro de 2018, foi um importante avanço na garantia da segurança e
bem-estar dos participantes e do público presente em eventos esportivos realizados no Estado do Ceará,
ao instituir a obrigatoriedade da disponibilização de ambulâncias UTI móveis. Entretanto, a experiência
tem demonstrado que a simples presença dessas unidades, embora essencial, não é suficiente para garantir
um atendimento de emergência realmente eficaz.

A inclusão da obrigatoriedade de médicos socorristas nesses eventos visa aprimorar a resposta em
emergências, aumentando significativamente as chances de sucesso no atendimento pré-hospitalar. Os
médicos socorristas possuem a formação e a experiência necessárias para realizar intervenções críticas de
maneira imediata, o que pode ser decisivo em casos de traumas graves ou emergências médicas que
demandem conhecimento especializado.

Além disso, essa medida é coerente com as melhores práticas adotadas em eventos de grande porte, onde
a presença de profissionais médicos é considerada uma norma essencial para a segurança dos
participantes e do público. A alteração proposta reforça o compromisso do Estado do Ceará com a
proteção à vida e à saúde, garantindo que os eventos esportivos ocorram dentro dos mais elevados
padrões de segurança.

Por fim, a inclusão de médicos socorristas atende a uma demanda crescente por mais segurança em
eventos esportivos, refletindo a evolução das necessidades sociais e das responsabilidades dos
organizadores desses eventos. Portanto, a aprovação desta alteração é essencial para assegurar um
ambiente mais seguro e preparado para lidar com emergências, reforçando o papel do Estado na proteção
de sua população, além de estar atrelado à obrigação Constitucional do Estado de cuidar da saúde e dos
consumidores, na forma dos artigos 23, inciso II e 24, incisos VIII e XII.

Diante desse cenário, solicita-se a colaboração de todos os membros da Assembleia Legislativa do Ceará
para aprovação da presente proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público.
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